
MUNICÍPIO DE JARAGUARI
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO 

LEINº. 974, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DO

SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO

E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA, PREFEITO MUNICIPAL

DE JARAGUARI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, usando das atribuições

que lhe foram conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam reajustadosem 18,40% (dezoito inteiros e quarenta por

cento), os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Jaraguari,

nos termos do inciso X, parte final, do art. 37, da Constituição Federal, do artigo 100,

inciso X, da Lei Orgânica do Município e da Lei n. 920/2020, sendo a correção aplicada

em observância ao índice, IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo)

apurado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), acumulado no

período de março de 2019 ajaneiro de 2022.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por

dotações orçamentáriasespecíficas.

Art. 3º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, comefeitos

retroativos a 01 junho de 2022.

Jaraguari - MS, 14 de setembro de 2022.  
. º

PRN n
ESTÃO

n Re asESE o RUA GONÇALVESLUIZ MARTINS, 420 - CENTRO- JARAGUARI/MS
ORDE, PE E quado

1IBESS
FONE (67) 3285-1359- EMAIL:gabineteOjaraguari.ms.gov.br

 


